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Resultado Preliminar Edital 01/2020 de Seleção de Bolsas – Mestrado e Doutorado 

PPGP. 

Quadro das rodadas de distribuição de bolsas, com as respectivas listas classificatórias - 

Edital 01/2020 de Seleção de Bolsas – Mestrado  

 

Quadro das rodadas de distribuição de bolsas, com as respectivas listas classificatórias - 

Edital 01/2020 de Seleção de Bolsas - Doutorado  

 1º Rodada de Distribuição de bolsas 

(Normativa 01/2019) 

   

 Nome Pontuação 

Bruta 

Nota  Prof. Orientador 

1º CAROLINA SCHMITT COLOMÉ 131 10 Jana 

2º ELENISE ABREU COELHO 82,5 9,5 Naiana 

3º VANESSA CIROLINI LUCCHESE 61,5 8,5 Silvio 

4º GABRIELA QUARTIERO 60 8,5 Adriane 

5º GABRIELA SARTURI RIGÃO 40,83 8,5 Caroline 

     

 2º Rodada de Distribuição de bolsas    

 Nome Pontuação 

Bruta 

Nota  Prof. Orientador 

1º MARJORIE RIBEIRO MACEDO DE 

OLIVEIRA 

59,5 8,5 Tais 

2º ANA FLAVIA DE SOUZA 45,5 7,5 Adriane 

3º NATHALIA SCHRAMM SILVA 13,7 4,0 Adriane 

 1º Rodada de Distribuição de bolsas 

(Normativa 01/2019) 

   

 Nome Pontuação 

Bruta 

Nota  Prof. Orientador 

1º CATHELINE RUBIM BRANDOLT 154,5 10 Mônica 

2º VANESSA FONTANA DA COSTA 121 10 Samara 

3º TAIS BARCELLOS DE PELLEGRINI 69 8,5 Naiana 

     

 2º Rodada de Distribuição de bolsas    

1° BIANCA ZANCHI MACHADO 90,5 9,5 Tais 



 

Interposição de recurso: Conforme item 9 do Edital 01/2020-PPGP, o prazo para 

interposição de recurso administrativo será de 20 a 21 de fevereiro de 2020 mediante 

abertura de processo administrativo no Departamento de Arquivo Geral (Protocolo) da 

UFSM, Av. Roraima n° 1000 - Cidade Universitária – Prédio da Reitoria, sala térreo, 

em horário de expediente, endereçado à Comissão de Bolsas e Acompanhamento 

Discente do Programa de Pós-Graduação em Psicologia. A abertura do processo 

administrativo deverá ser feita pelo candidato (a) ou procurador (a) habilitado (a). 

 

Quando convocados para receber a bolsa, os candidatos contemplados deverão 

apresentar imediatamente, na secretaria do PPGP, a seguinte relação de documentos: 

- Formulário de Cadastramento de Bolsista CAPES preenchido e assinado;  

- Termo de Compromisso preenchido e assinado; 

- Declaração de bolsista assinada;   

- Cópia do Contrato ou cartão de conta do Banco do Brasil, onde conste o número de 

sua agência e conta corrente; 

- Cópias de CI e CPF; 

 (Formulários disponíveis na página do PPGP, aba Documentos – documentos para bolsistas) 

 

 

Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente   

Santa Maria, 19 de fevereiro de 2020.  


